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Estado d.o Rio ~ Jar.eko 

eâmata Q511uruc1pa( d'2 CJ~o9uai 

A CÂMARA MUNICIPAL D3 IT.AGUA.19 peloa eeua ropreeentantee l~ 
gaia. Decreta e .u, Benctoao a eeguinto lei. 

• 

Art. 311 

D E L I B li R A C 1 O uo i'!) 

Que autoriza ao Prefeito, COJl 
trair empréet1m limitado com 
o llanco do :&atado ão Jiio cie 
Jlmàiro s/ A. 

- !'ioa o Prefeito Municipal.• autori.r.ado a coni:ra.1,r um 
earpnatim:> com o llalloo do .bta4o óo Rio de Jeneiro s/A 
até o limite ele llc:rtl00. 000,00 ( co:i Clil cruso1roe tJOToe) , - -podendo para uee fiei ..,i t~r notaa prc>mie:aoriaa, aaeinar 
cont~toe OU outros atoa COllVGDc±on&nllo prazo. JW'08t <:a 
a .ieeõea e -1• encArgo• de Lei . ._ 

- o .-préeUt'llO que ee r<derc ês te arlie;o, eo Çcnina ezcl~ 
r! .. Vtlm"1lte a aquisição de U':IB ctÍquú:a •Pá Ce.rre8ªdeira• • 
da Coinpenhsa. voncodora ni>. coleta. ~e p.reços que l'erá ~:te-

~-

tuada 1:la O!YJZ'tlmide.óee 
- em é)B.?1lntia. óa operação a Que l!e rofc:ire esta lei, o l'r.t 

:fci to '<!uni elpal poderei óar ec caução ou ~orj créil tee 
quo tocnrem ao Mwrl.CÍ:pio, correçcn~cntes ao IopÔoti' -2, 
bre Circulação de Mercadoria.. COlll a e.l.áueula ·de s&~to 
para que poau. o !lanco elSJllraeta!ior, r??c1,.t.ar ® Te-.:omo -. 

- -do Bstndo, aa quotae do rc!erido !arpÔsto- tJ""fla -lil_tili.J:IU' • 

m ~to cia.B prectsções q~ ~ TGDC:UP, i'aHiiCià-- .. ~- ' 

noceaeárioe la;açaaentoe • conta corrente. .. 
- O Prefeito Munici.,al fica 6.ll'torizr.4o a abrir, COl'J Tisca 

# • 

eia e.u 31 óe deZGabro :ig 1969, o croàito do que trata o 
artigo lt , pam atender ao ;esa,::iento do principal, Juro a 
+.ame • tDBoia encargo e da ope?'8.9ão do crédito a que a r.t 
:te.re esta .i>el.iberaçio. 

- Esta Lei entrará 81!1 YigÔr ne. data de wa publicação. ~ 
V088.11.ôo- ee aa diepoaiçõea et1 coutn\rio. 
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